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COMISSÃO GERAL DE PARECERES
Parecer n.º: 071/2019
Processo n.º: 232 – PR 05/2019
Assunto: Ouvidoria
P A R E C E R
O Projeto de Resolução n.º 05/2019, de iniciativa da Mesa Diretora, dispõe sobre os procedimentos para a participação, a proteção e a defesa dos direitos do usuário de serviços públicos do Poder Legislativo de Montenegro/RS, de que trata a Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017.

A exposição de motivos informa que a proposição busca a instituição e a organização do funcionamento da Ouvidoria Legislativa Municipal, tendo como parâmetro a Lei Federal nº 13.460/2017, que entrou em vigor na data de 21 de junho de 2019, em virtude do prazo estabelecido na mesma para que passasse a vigorar. O projeto tem como objetivo dispor sobre participação, proteção e defesa ds direitos do usuário dos serviços públicos da administração, estabelecendo uma série de obrigações aos órgãos e entes públicos.

Analisada a matéria, os membros da CGP, por unanimidade, deliberaram recomendar a sua aprovação.
É o parecer.
Sala de reuniões, 23 de julho de 2019. 
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